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DECRETO Nº 1.354, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.
 

Antecipa Feira Livre e dá outras
providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU, Estado do
Rio Grande do Norte, no uso das suas atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Jucurutu,
 
CONSIDERANDO que a Festa do Natal, será no Sábado, dia
24 de Dezembro de 2022;
 
CONSIDERANDO ser dever da administração municipal
conciliar os interesses gerais da coletividade com os
acontecimentos que se realizam na circunscrição do Município,
sejam eles de caráter social, cultural ou religioso,
compatibilizando-os com as necessidades básicas da
população.
 
DECRETA:
 
Art. 1º. Fica a Feira Semanal deste Município, que estava
prevista para realizar-se no sábado dia 24/12/2022, antecipada
para a sexta-feira dia 23/12/2022.
 
Art. 2º. As vias públicas que serão utilizadas serão a Rua
Vicente Dutra de Souza e a Rua Benjamin Constant.
§ 1.º As ruas Otávio Lamartine e Major Lula, ao lado da igreja,
estarão sendo ocupadas para montagem dos palcos.
 
Art. 3º. As Secretarias Municipais responsáveis pela
organização e fiscalização da feira livre devem adotar as
providências necessárias para se adequarem à antecipação de
que trata o presente Decreto.
 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito de Jucurutu/RN, 12 de Dezembro de
2022.
 
IOGO NIELSON DE QUEIROZ E SILVA
Prefeito Municipal
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